
 

 

LEI Nº 628/89 

 

 

 

 

      Dispõe Sobre Aposentadoria de Servidor Municipal. 

 

 

 

A Câmara Municipal de Lajinha,  Estado de  Minas Gerais, Por Seus Vereadores, Decreta 

e Eu Em seu nome Sanciono a Seguinte Lei: 

 

 

Art. 1º - Fica o Executivo Municipal de Lajinha autorizado a aposentar o funcionário 

José Lacerda de Souza, tratorista de acordo com o item I do artigo 107, do Estatuto dos 

Funcionários Públicos Municipais (Lei Municipal nº 568/83). 

 

Art. 2º - As despesas decorrentes do artigo 1º desta Lei, correrão à conta de dotação 

própria, consignada no Orçamento Municipal de 1989. 

 

 

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, entrará esta Lei em vigor a data de 

sua publicação. 

 

 

  Prefeitura Municipal de Lajinha-MG., 30 de marçõ de 1989. 

 

 

 

 

    Gerson Araújo da Fonseca 

           Prefeito Municipal 

 

 

 


